Oficio: nº GAB/SJ–140/2011

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 30 de agosto de 2011.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assinar convênio com a Araxá Tecnologia de Informação Ltda., por seu Centro de Educação Profissional BIT COMPANY ARAXÁ.

Visa o convênio a cessão de espaço físico consistente na utilização de 03 (três) salas de aula do Centro de Formação dos Profissionais da Educação para o desenvolvimento de programa educacional em parceria com a Secretaria de Estado de Educação, nos termos do Convênio em anexo.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  155/11
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a empresa Araxá Tecnologia de Informação Ltda..


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, a celebrar convênio com a empresa Araxá Tecnologia de Informação Ltda., por seu Centro de Educação Profissional BIT COMPANY ARAXÁ, possuidora do CNPJ 05.756.469/0001-79, com sede à Rua Luiz Colombo, 115, centro de Araxá/MG objetivando a cessão de espaço para o funcionamento de programa educacional desenvolvido em parceria com a Secretaria de Estado de Educação.


Parágrafo único. O convênio ora autorizado é parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 
TERMO DE CONVÊNIO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL BIT COMPANY ARAXÁ E PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(Centro de Formação dos Profissionais da Educação)
TERMO DE CONVÊNIO Nº ___/2011
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SÍ ESTABELECEM A ARAXÁ TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA, ENTIDADE CIVIL MANTENEDORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL BIT COMPANY ARAXÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ.

A Araxá Tecnologia de Informação Ltda. por intermédio de seu Centro de Educação Profissional BIT COMPANY ARAXÁ, aqui apenas BIT Company Araxá, CNPJ Nº 05.756.469/0001-79, situada à Rua Luiz Colombo, 115 Centro neste ato representado por seu Diretor, WELLINGTON ALVES MARTINS, Administrador, Solteiro, residente na Rua Antonio da Cunha Filho, 60 Bairro Santo Antonio, Município de Araxá – MG, com CPF – 492.386.806-63, e a Prefeitura Municipal de Araxá, doravante apenas Prefeitura de Araxá CNPJ Nº 18.140.756/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educação – Centro de Formação dos Profissionais da Educação, com sede na Av. Imbiara, 630, Centro – Araxá MG, neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. Jeová Moreira da Costa, acordam celebrar o presente convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objetiva o presente convênio, mediante a integração de esforços dos partícipes, viabilizar a implantação do Curso Técnico em Logística, Técnico em Comunicação Visual, Técnico em Meio Ambiente e a manutenção dos cursos Técnico em Informática, Técnico em Administração e Técnico em Contabilidade no Centro de Educação Profissional BIT Company Araxá, conforme Plano de Cursos Técnicos.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A meta ora proposta além de assegurar a educação profissional na localidade garantirá aos alunos do curso subseqüente matriculados nos cursos técnicos especificados na cláusula primeira, condições de aulas práticas na respectivas áreas de formação em auditório, salas de treinamento e dependências do Centro de Formação dos Profissionais da Educação

.

DAS OBRIGAÇÕES
CLÁUSULA SEGUNDA – Compete a  BIT COMPANY ARAXÁ: 
 a) Responsabilizar-se pelo funcionamento do Centro de Educação Profissional BIT Company Araxá, mantendo o pessoal docente, administrativos e serviçais necessário ao seu funcionamento;

b) Zelar pela manutenção e conservação das dependências físicas da escola;
c) Garantir o funcionamento do curso durante a vigência deste convênio assegurando aos alunos o cumprimento de todas as etapas necessárias à conclusão do mesmo;

d) Assessorar, acompanhar e avaliar a execução do presente convênio bem como conservar a autoridade normativa sobre o mesmo devendo controlar e fiscalizar sua execução, competindo-lhe, ainda, assumir ou transferir a responsabilidade pela mesma no caso de paralisação do presente convênio ou de fato relevante que venha ocorrer de modo a evitar a descontinuidade das ações;

e) Contratar e remunerar professores habilitados para atuarem nos Cursos Técnicos implementados e mantidos pela BIT Company Araxá;

f) Custear as despesas com material de consumo para os cursos ministrados para seus alunos; 

g) Assumir os gastos com material didático e equipamentos necessários para o funcionamento do curso nas dependências do Centro de Educação Profissional BIT Company Araxá; 

i) Remeter ao setor gerenciador deste convênio, quando solicitadas, informações sobre a sua execução;

j) Oferecer um desconto de 15% nos valores praticados  por ela no município de Araxá do curso objeto deste convenio para os funcionários, colaboradores  da Prefeitura Municipal de Araxá, incluindo dependentes dos funcionários e colaboradores.

k) ofertar as seguintes vantagens específicas para o Centro de Formação dos Profissionais da Educação

I – Fornecimento de Cursos destinados a formação dos Profissionais da Educação sendo cursos teóricos ou práticos limitados à quantidade de 40 homens/horas mensais. 10 pessoas com 4 horas de treinamento cada.
II - Planejar e Formular cursos destinados e apropriados ao público alvo do Centro de Formação dos Profissionais da Educação, assegurando a qualidade do ensino e a formação dos alunos visando atendimento ao item I;
III - Mobiliar com 40 cadeiras universitárias cada sala de 50 m2 e emprestar para utilização da Secretaria de Educação – Centro de Formação dos Profissionais da Educação para utilização no ambiente do mesmo no período diurno.
IV - Equipar com um projetor de imagens (data show) cada sala de 50 m2 e emprestar para utilização da Secretaria de Educação – Centro de Formação dos Profissionais da Educação para utilização no ambiente do mesmo no período diurno.
V - Empréstimo para a Universidade Aberta do Brasil Pólo Araxá de um laboratório de manutenção de computadores para atendimento às necessidades do Curso  Licenciatura em Computação que encontra-se em processo de realização nesta data. Esta cessão acontecerá em períodos onde exista disponibilidade para utilização.
V – Montar juntamente com o Centro de Formação dos Profissionais da Educação em sua sede, na sala 4 (25m2) uma biblioteca ou equipá-la com equipamentos para outra finalidade acordado à época. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Compete a Prefeitura Municipal de Araxá através da Secretaria Municipal de Educação – Centro de Formação dos Profissionais da Educação:

a) Disponibilizar as sala 4 (25m2), sala 5 (50m2) e sala 6 (50m2) localizadas em sua sede e situadas na lateral para a Rua Thieres Botelho, 110 para utilização do Centro de Educação Profissional Bit Company no período noturno e no período diurno em comum acordo com este Centro de Formação Profissional. 

b) Fornecer, dentro de suas instalações, recursos humanos para a limpeza do ambiente ora ofertado, para a realização das aulas sem ônus para a BIT Company Araxá;
c) Planejar juntamente com a BIT Company Araxá, a formulação de cursos destinados e apropriados ao público alvo do Centro de Formação dos Profissionais da Educação, assegurando a qualidade do ensino e a formação dos alunos;

d) Definir em conjunto com a BIT COMPANY Araxá, o horário das aulas práticas, a serem realizadas em suas dependências, sem prejuízo par o cumprimento da grade curricular do curso bem como sem prejudicar as atividades prestadas pelo Centro de Formação dos Profissionais da Educação;
e) Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos e mobiliários emprestados pela Bit Company Araxá durante sua utilização e repará-los em caso de danos.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA QUARTA – A BIT COMPANY ARAXÁ, arcará com todas as despesas inerentes a material didático, contratação de professores e material e insumos necessários à prática de laboratório para seus alunos.

 CLÁUSULA QUINTA – Os gastos da Prefeitura Municipal de Araxá – Secretaria de Educação – Centro de Formação dos Profissionais da Educação com execução deste convênio correrão à conta de recursos próprios, contidos em seu orçamento.

DO GERENCIAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – Compete à Superintendência de Ensino Médio Profissionalizante, Superintendência Regional de Ensino da circunscrição e ao Diretor da BIT Company Araxá ou seu preposto, gerenciar, fiscalizar e acompanhar a execução deste convênio, bem como a prestação de informações, quando solicitadas por órgãos internos ou externos à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS.
DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA – Este convênio vigorará até 31/12/2012 a contar de sua assinatura e registro, por mútuo consentimento entre os partícipes.

DA IRRETROATIVIDADE

CLÁUSULA OITAVA - È vedada a atribuição de vigência ou de efeitos financeiros anteriores ou posteriores ao prazo de execução estipulado neste convênio.

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA NONA – Por acordo entre os partícipes, este convênio poderá sofrer alterações em quaisquer de suas cláusulas, exceto a do objeto, mediante a celebração de termos aditivos, desde que devidamente justificadas.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA – Este convênio poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer um dos partícipes, bem como pelo descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, desde que comunicado, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
DO FORO/COMPETÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As partes elegem o foro da comarca de Araxá, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, ajustando, ainda, todas as despesas conseqüentes, inclusive honorários advocatícios.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Aplicam-se a este convênio toda legislação e normas vigentes sobre a matéria.

E, por estarem acordados, firmam os partícipes, perante 02 (duas) testemunhas, o presente convênio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito.

Araxá, __ de ______ de 2011
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

Diretor Wellington Alves Martins 

Pela ARAXÁ TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL BIT COMPANY ARAXÁ
Maria Célia Araújo Oliveira

Secretária Municipal da Educação
